
b)

c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestaçãe-s
contas parcial ou final; .

d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;

e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 8.9;

f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do instrumento celebrado.

14.4. Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo
RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado
da aplicação financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do
Termo de Compromisso, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, sob pena
da imediata instauração de TCE.

14.5. Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o
objeto for executado parcialmente, o RECEBEDOR deve devolver os recursos utilizados
na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para
a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à
conta única do Tesouro.

14.6. Para aplicação do item 14.5., a funcionalidade da parte executada será verificada
pela MANDATÁRIA.

14.7. Vencidos os prazos de devolução descritos no item 14.4., os valores devem ser
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELlC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

14.8. Na hipótese prevista no item 14.3, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC.

14.9. Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de
atualização referente à variação da SELlC será calculada proporcionalmente à quantidade
de dias compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU nº 76/2016, art. 9º) e
a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

15. DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

15.1. Nas hipóteses previstas nos arts. 104 e 105 da Portaria Conjunta MGI/MG/CGU nº
33, de 2023, será instaurada Tomada de Contas Especial (TCE), além da devolução dos
recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos
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para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do~S() em
Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC, acumulada mensalmente, até o últl ~._
do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mes
de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

16. DA AUDITORIA

16.1. Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e
externo da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto nº 93.872, de 1986.

16.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o RECEBEDOR deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

17. DOS BENS REMANESCENTES

17.1. Os bens remanescentes decorrentes do Termo de Compromisso serão de
propriedade do RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção,
desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

18. DAS PRERROGATIVAS

18.1. O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à MANDATÁRIA o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

18.2. Sempre que julgar conveniente, o REPASSADOR/Gestor do Programa poderá
promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados
das atividades desenvolvidas em razão do Termo de Compromisso, observadas as
normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

18.3. É prerrogativa do REPASSADO R/Gestor do Programa e da MANDATÁRIA,
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Termo de
Compromisso, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou
transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de
fato relevante que venha a ocorrer.

19. DAS VEDAÇÕES

19.1. Ao RECEBEDOR é vedado:
I. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
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CAI
11. alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para ampliaçã - objeto

pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem pr . , o d
fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido
previamente aprovadas pela MANDATÁRIA;

111. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;

IV. reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente
aceitos pela MANDAT ÁRIA, exceto para ampliação do objeto pactuado,
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação
semi-integrada;

V. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência
de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VI. pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de
sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência.

VIII. realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

IX. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

X. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta,
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

XI. realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;

XII. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso;

XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado
financeiro como contrapartida;

XIV. alterar o valor da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores
aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

XV. adotar o regime de execução direta;

XVI. celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais.
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20. DOS DOCUMENTOS E CONTABILIZAÇÕES

CAI ~

20.1. Obriga-se o RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos do REPASSADOR, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Termo de Compromisso e a
especificação da despesa.

20.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Termo de Compromisso.

20.3. O RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à MANDATÁRIA sempre que
solicitado.

21.00 RECOLHIMENTOS DAS TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

21.1. Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do RECEBEDOR e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da
demanda:

Custo Unitário - Obras e Serviço de Engenharia

Descrição VR entre VR entre
VR inferior a R$ 1.500.000 R$ 5.000.000 VR acima de
R$ 1.500.000 e até e até R$ 20.000.000

R$ 5.000.000 R$ 20.000.000
Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
Verificação do Resultado do
Processo Licitatório inapta ou R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00repetida

Manutenção de Termo de
Compromisso, cobrada

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$1.000,00 R$ 1.000,00mensalmente após 180 dias sem
execução financeira

Visita ou vistoria in loco em
quantidade superior à prevista no
art. 86 da Portaria Conjunta R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00
Alteração de

R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00cronograma/eventograma

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00
Reprogramação de Remanescente

R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00de obra
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Descrição
VR inferior a
R$ 1.500.000

Custo Unitário - Obras e Serviço de Engenharia 0

Inclusão de meta R$ 8.500,00

VR entre
R$ 1.500.000

e até
R$ 5.000.000
R$ 8.500,00

VR entre
R$ 5.000.000

e até
R$ 20.000.000

Alteração de escopo
R$ 12.600,00

VRacima de
R$ 20.000.000

R$ 12.600,00
R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00

Custo Unitário - Demais Objetos
Descrição

Valor de Repasse Valor de Repasse igual
inferior a R$750.000,00 ou superior a

R$750.000,00
Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
Verificação do Resultado do Processo Licitatório

R$ 1.300,00 R$ 4.000,00inapta ou repetida

Manutenção de Termo de Compromisso,
cobrada mensalmente após 180 dias sem R$1.000,00 R$1.000,00execução financeira

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e
suas alterações

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00
Alteração de cronograma/eventograma R$1.700,00 R$ 2.400,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00
Reprogramação de Remanescente de obra - -
Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00
Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

21.2. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do
Transferegov.br.

21.3. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
MANDATÁRIA previamente à realização do serviço.

22. DA DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO

22.1. O presente Termo de Compromisso poderá ser:
a) denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência
ou sancionadora dos denunciantes;

b) rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

I. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
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li. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em
documento apresentado; e

111.verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial, observado o disposto nos artigos 106 e 107 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

c) extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

22.2. A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Termo de Compromisso fica automaticamente extinto.

22.3. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR deverá:
I. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de

aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

11. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

22.4. A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela MANDATÁRIA no
Transferegov.br e publicada no Diário Oficial da União.

22.5. Os prazos de que trata o item 22.3. deverão ser contados a partir do registro no
Transferegov.br.

22.6. O não cumprimento das disposições de que trata o item 22.3. no prazo previsto
ensejará instauração de TCE.

22.7. Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, a MANDATÁRIA ou o
REPASSADOR deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do
registro do evento no Transferegov.br, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

23. DA PUBLICIDADE

23.1. A MANDATÁRIA deverá publicar no Diário Oficial da União (DOU), o extrato do
Termo de Compromisso, e respectivas alterações, quando houver, no prazo de até 10
(dez) dias úteis a contar de sua assinatura.

23.2. As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas informações referentes à movimentação
financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e
bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento
jurídico.

23.3. DA IDENTIFICAÇÃO DE OBRAS E AÇÕES PROMOCIONAIS

23.3.1. É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela MANDATÁRIA e pelo REPASSADOR, durante o período de duração da
obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da
MANDATÁRIA para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos
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~recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.5 .;))
de setembro de 1997.

23.3.2. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Termo de
Compromisso será obrigatoriamente destacada a participação do REPASSADOR, da
MANDATÁRIA, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no
§1º do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 1997.

24. DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

24.1. Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Termo de
Compromisso deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

24.2. As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Termo de Compromisso
serão consideradas como regularmente feitas se inseridas no Transferegov.br ou
entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com
comprovante de recebimento para o endereço:

Endereço para entrega de correspondências ao RECEBEDOR: Rua Três de Agosto, 200-
Centro - CEP 63310-000 - Umari - CE.
Endereço para entrega de correspondências à MANDATÁRIA: RUA SENA MADUREIRA,
800 - 12º ANDAR - CENTRO.

Endereço eletrônico do RECEBEDOR: lequeassessoriams@gmail.com;
umariprefeitu ra@hotmail.com.
Endereço eletrônico da MANDATÁRIA: regov.jn@caixa.gov.br; gigovfo@caixa.gov.br .

25. DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

25.1. A existência de restrição do RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Termo de Compromisso, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

25.2. Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Termo de
Compromisso, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao RECEBEDOR
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente instrumento e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

26. DA VIGÊNCIA

26.1. A vigência do presente Termo de Compromisso é de 48 (quarenta e oito) meses,
contados a partir da assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação
devidamente fundamentada do RECEBEDOR, apresentada, no mínimo, 60 (sessenta)
dias antes do seu término, e com aprovação da MANDATÁRIA.
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CAI TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO
AÇÕES RELATIVAS AO NOVO PAC

26.2.

as

26.3. A MANDATÁRIA, prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de
Compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art.
35, XXIV, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, e dará ciência ao
REPASSADOR.

27. DAS CONDiÇÕES GERAIS

27.1. É livre o acesso dos servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno
e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA, aos processos,
documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do
objeto.

27.2. As disposições firmadas no presente instrumento poderão ensejar alterações que
advierem por meio da edição de normas complementares necessanas à
operacionalização dos Termo de Compromisso, de que trata o art. 11 do Decreto nº
11.855, de 2023.

27.3. A aplicação de normas supervenientes, de que trata o item anterior, 27.1., será
automática, e as alterações que sobrevierem, necessárias ao presente Termo de
Compromisso, deverão ser registradas por apostilamento no prazo de 30 (trinta) dias.

27.4. É livre o acesso dos servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno
e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA, aos processos,
documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do

~ objeto.

28. DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

28.1. Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes
do presente Termo de Compromisso, à tentativa de conciliação e mediação administrativa
perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nQ 13.140, de 2015, do art. 11 da
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso 111,alínea "b"
do Anexo I ao Decreto nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023.

28.2. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do , por força do
inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.
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Assinatura da MANDATÁRIA
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EVELIN MONIQUE MARTINS SARAIVA

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
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Governo do Estado do Ceará
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMA
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

Rua Jaime Benévolo, 1400, Bairro de Fátima - 60050-081 - Fortaleza/CE
Fones: (0**85) 3101.5580/18 - Fax Atendimento: (0**85) 3101.5562

R uerimento N° 320404
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LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO N° 541/2025 - SEMACE

Validade até: 10/02/2028

a:
o Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza

Nome / Razão Social: MUNICIPIO DE UMARI
r»; CPF 1CNPJ: 07520372000198

Endereço: Rua Três de Agosto, n° 200 - Centro, Umari - CE, 63310-000
Município: UMARIlCE

Processo SEMACE: 2025-456598/TEC/LAC N° NUP: 57022002756202519

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, EMBASADA NO FORMULÁRIO
AUTODECLARATÓRIO EM ANEXO, PARA IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS , COM
COORDENADAS -6.66033899069498 E / -38.722418525211886 S NO MUNICÍPIO DE UMARI

CONDICIONANTES:

1 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer
condicionantes ou normas legais; - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a
expedição desta licença; - graves riscos ambientais e de saúde;

r>; 2 - Manter atualizado, quando couber, o Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal _ CTF
atualizado, emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis _ IBAMA,
conforme Artigo 9°, inciso XII e Artigo 17, inciso II, da Lei Federal n° 6.938 de 1981 - Política Nacional do
Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal N° 6.514 de 22 de julho de 2008;

3 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP para a
implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de
recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação
Permanente - APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP
com vegetação);

4 - Esta licença não autoriza a supressão de vegetação, nem intervenção em Área de Preservação Permanente _
APP, Unidades de Conservação da Natureza, terras indígenas administradas pela FUNAI, Quilombolas e/ou
Assentamentos Rurais (INCRA).

5 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

6 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
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- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;
- graves riscos ambientais e de saúde;

7 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas,
disponíveis à fiscalização da SEMACE;

8 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo
disponibilizado no Sistema Natuur Online;

9 - Promover a proteção à fauna e flora locais;

10 - A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos
ambientais causados, conforme Artigo 27, da Resolução COEMA N° 02, de 11 de abril de 2019;

11 - Qualquer modificação do empreendimento deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando o
interessado sujeito às sanções previstas na Lei Federal N° 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais;

J 2 - A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita ao monitoramento e fiscalização pelo orgao
ambiental competente, para fins de verificação de veracidade das informações prestadas pelo ente público
interessado, conforme Art. 39, da Resolução COEMA N° 02/2019;

13 - ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação d08
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer dtUlOI!
ambientais;

14 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamente
comunicar à SEMACE.

15 - Respeitar, as Áreas de Preservação Permanente (APP), inclusive, quando da instalação de equipamentos de
,.,......._captação, adução e drenagem, de acordo com a legislação ambiental pertinente;

16 - Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

17 - A presente licença não contempla intervenções em Áreas de Preservação Permanente - APP, sem
autorização prévia da SEMACE, conforme disposto no Código Florestal (Lei Federal n° 12.651, de 25/05/2012),
estando o interessado sujeito as sanções previstas na Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de
Crimes Ambientais);

18 - Qualquer ocorrência de relevância ambiental deverá ser informada à SEMACE;

19 - Os acidentes ambientais deverão ser comunicados à SEMACE, imediatamente após o ocorrido;

CONDICIONANTES DE PRAZO:

20 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal

21 - N° 10.650, de 16 abril de 2003, ao Decreto Federal N° 99.274 de 06 de junho de 1990 e a Resolução
CONAMA N° 006, de 24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N° 281 de 12 de julho

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil
0800 275 22 33

www.semace.ce.gov.br-protocolo@semace.ce.gov.br

mailto:www.semace.ce.gov.br-protocolo@semace.ce.gov.br


Governo do Estado do Ceará
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

de 200l. Caso o empreendedor tenha optado pela publicação no Portal de Publicações de Licenciamento e
Fiscalização Ambiental da SEMACE conforme Resolução COEMA n? 06 de 1 de Outubro de 2020 não há
necessidade de publicar o recebimento desta Licença em outro meio de comunicação;

22 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal N° 10.650, de 16 abril
de 2003, ao Decreto Federal N° 99.274, de 06 de junho de 1990 e a Resolução CONAMA N° 006, de 24 de
janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N° 281, de 12 de julho de 2001;

23 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração
do seu prazo de validade, o que lhe conferirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a
manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole o pedido de renovação antes do vencimento
da Licença, porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade da Licença;

24 - Em observância ao § 1°, Art. 22 da Resolução COEMA N° 02, de 11 de abril de 2019, o interessado deverá
apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema
eletrônico NA TUUR Online, através do link http://natuur.semace.ce.gov.br/na Aba "Licenciamento", Menu
"RAM.A";

25 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da SUtl
concessão, em cumprimento à Lei Federal N° 10.650, de abril de 2003 e Resolução CONAMA N° 006, de
janeiro de 1986;

26 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP para a
implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de
recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação
Permanente - APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se trator
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP
com vegetação);

'" 27 - Caso haja necessidade de supressão vegetal, o interessado deverá requerer a Autorização para Supressão
Vegetal em processo administrativo específico junto à SEMACE em até 30 (trinta) dias após a emissão desta
licença;

28 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença a documentação do imóvel, podendo ser
através da Matrícula(s) do Imóvel(eis) ou; Escritura de Posse registrada em Cartório de Títulos e Documentos
ou; Certidão de Usucapião ou; Decisão de Usucapião transitada em julgado, indicada(s) no referido eAR;

29 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Certificado de Regularidade do Cadastro
Técnico Federal- CTF de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, emitido
pelo IBAMA, conforme Art. 9°, inciso XII e Art. 17, inciso II, da Lei Federal n° 6.938 de 1981, da Política
Nacional do Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal n° 6.514 de 22 de Julho de
2008;

30 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Alvará de Construção ou Alvará de
Localização e Funcionamento, emitido pelo município correspondente;

31 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o memorial descritivo da atividade
informando as características técnicas do empreendimento (descrição simplificada de todo o processo
produtivo); Descrição simplificada do local do empreendimento: topografia do local; tipos de solos
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predominantes; vegetação prodominante; usos atual do solo; entre outros aspectos; Descrição dos possíveis
impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas medida corretivas necessárias,
quando couber;

32 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença pelo menos quatro fotografias do local do
empreendimento que permitam uma visão ampla das suas condições antes da instalação das estruturas
produtivas e, após a construção, mais quatro fotografias das citadas estruturas.
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1.1. DEFINiÇÃO DO PROGRAMA DE AÇOES ARTICULADAS

O Plano de Ações Articuladas - PAR tem por objetivo promover a melhoria da
qualidade da educação básica pública, observadas as metas, diretrizes e estratégias do Plano
Nacional de Educação, conforme Lei nO12.695, de 25 de julho de 2012, que dispões sobre o
apoio técnico ou financeiro da União no âmbito deste Programa.

O Plano é estruturado em quatro dimensões, sendo a quarta relativa a infraestrutura
física e recursos pedagógicos. Por meio do PAR, a União presta assistência técnica e
financeira, com caráter suplementar, aos entes federados, bem como disponibiliza projetos
padronizados e manuais de orientações técnicas para a garantia de padrões adequados de
funcionamento de edificações escolares.

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

Este memorial descritivo é parte integrante do projeto básico da Escola 9 Salas _
Térreo e tem como objetivo principal caracterizar os materiais e componentes adotados, bem
como a sistemática construtiva utilizada. Tal documento subsidia o projeto executivo, a ser
desenvolvido pelo ente federado, e suas particularidades.

Cabe ressaltar que o projeto básico aqui referido compreende somente a porção
padronizada do projeto fornecido pelo FNDE, assim denominada, por possuir nível de
detalhamento maior que o anteprojeto. O projeto básico, contudo, para que seja assim
considerado, deverá ser complementado pelo projeto de implantação no terreno, bem como
por ajustes ao projeto-padrão fornecido em função de atendimento a exigências locais,
elaborados localmente por equipe técnica capacitada.

As marcas e fabricantes de materiais relacionados aos projetos, descritos neste
Memorial, constituem-se apenas como referência. O FNDE não direciona a escolha de marcas
e não mantém cadastro de fabricantes.

Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes dos projetos:
arquitetônico; estrutural, hidros sanitário e elétrico, com as respectivas sequências executivas
e especificações. Constam também deste Memorial as referências de leis, normas, decretos,
regulamentos, portarias e códigos referentes à construção civil de abrangência nacional.
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2. ARQUITETURA
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2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

O Projeto Padrão Escola 9 Salas - Térreo, desenvolvido para integrar o Plano de Ações
Articuladas - PAR, possui área construída de 1.424,91 m2e área de ocupação de 3.589,39 m2
sobre um terreno de 6.400,00 m2(80x80m). Esta tipologia foi idealizada para atender aos dois
ciclos do Ensino Fundamental compostos pelos segmentos do 10 ao 90 ano.

Esta escola possui capacidade de atendimento de até 630 alunos, em dois turnos
(matutino e vespertino), ou 315 alunos em período integral. O número de alunos sugerido por
turma considera parâmetros pedagógicos, de conforto ambiental e distanciamento, de modo
a garantir um ambiente saudável. As nove salas de aula apresentam as mesmas dimensões,
com capacidade de atendimento para 35 alunos. No entanto, quando atenderem aos anos
iniciais, 1

0
e 2° anos, por se tratar de alunos menores, sugerimos que a capacidade máxima

não exceda 25 alunos por turma.

O partido arquitetônico adotado baseia-se nas necessidades de desenvolvimento e
aprendizagem dos alunos, nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social. Foram
consideradas as diversidades do território brasileiro, fundamentalmente quanto aos aspectos
ambientais, geográficos, climáticos e relacionados às densidades demográficas, aos recursos
socioeconômicos e aos contextos culturais de cada região, de modo a propiciar espaços
inclusivos, aliando as características dos ambientes internos e externos (volumetria, formas,
materiais, cores, texturas) com as práticas pedagógicas, culturais e sociais.

Foi considerada como ideal a implantação da Escola 9 Salas em terreno quadrado
com medidas de 80m de largura por 80m de profundidade e declividade máxima de 3%. Tendo
em vista as diferentes situações para implantação das escolas, o Projeto Padrão apresenta
opções e alternativas para efetuá-Ias, dentre elas, opção de instalações elétricas em 127V e
220Ve elementos construtivos com vistas ao conforto térmico.

Com a finalidade de atender ao usuário principal, no caso, os alunos do 1° ao 9° ano
do ensino fundamental, o projeto adotou os seguintes critérios:

• Facilidade de acesso entre os blocos;

• Bicicletários no interior do terreno para incentivar o transporte não motorizado;

• Adoção de recursos de sustentabilidade, tais como: captação e reuso de água
da chuva, torneiras automáticas de pressão, válvulas de descarga com duplo acionamento,
fachadas verdes com jardim vertical, pisos permeáveis e previsão de placas de energia
fotovoltaica;

• Segurança física dos alunos com restrição de acesso de pessoas não
autorizadas a áreas como: cozinha, lavanderia, castelo d'água, central de gás, luz e telefonia;

• Circulação entre os blocos em consonância com os critérios de acessibilidade
estabelecidos pela ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos;

• Atendimento aos princípios do desenho universal, considerando o uso e
ocupação por todos os usuários, independentemente de suas características físicas,
habilidades e faixa etária, proporcionando uma melhor ergonomia para todos, prevendo uso
equitativo, flexível, simples e intuitivo;
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• Organização dos blocos pedagógicos por faixa etária, com a localização das
salas dos 10 e 20 anos mais próximas ao bloco administrativo;

• Salas de aula com ventilação cruzada, iluminação natural e área externa
contígua para atividades ao ar livre;

• Salas de aula com bancadas com ponto de água para atividades pedagógicas
artísticas e de ciências, como apoio à investigação de fenômenos e processos da natureza;

• Ambientes com possibilidade de integração e convívio entre os alunos de
diferentes faixas etárias como: pátio coberto, refeitório, quadra poliesportiva, playground e
áreas externas;

• Interação visual por meio de elementos de transparência como instalação de
visores nas portas e elementos vazados.

Tais critérios destinam-se a assegurar o conforto, saúde e segurança dos usuários na
edificação, e independem das técnicas construtivas e materiais aplicados.

2.2. PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser
considerados alguns parâmetros, conforme Manual de Orientações Técnicas - Seleção de
Terrenos para Edificações Escolares e Implantações de Obras, indispensáveis ao adequado
posicionamento que irá privilegiar a edificação das melhores condições:

• Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno,
existência de vegetação, mananciais de água e etc.

• Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente,
com vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande
tráfego ou zonas de ruído; garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno,
visando o conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico,
olfativo/qualidade do ar);

• Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica,
à insolação, permitindo ventilação cruzada nos ambientes de salas de aula e iluminação
natural;

• Adequação ao clima regional: considerar as diversas características
climáticas em função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos,
do sol e de vários outros elementos que compõem a paisagem a fim de antecipar futuros
problemas relativos ao conforto dos usuários;

• Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno
possibilitando dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia
na construção do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer
as características mecânicas e de composição do solo. mediante ensaios de pesquisas e
sondagem. Os detalhamentos de fundações contidos nos projetos básicos adotam um terreno
hipotético e não devem ser executados sem os estudos de solos necessários, que subsidiarão
os detalhamentos dos projetos executivos;
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• Topografia: fazer o levantamento topográfico do terreno observando
atentamente suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo
sobre a edificação, sobre os aspectos de fundações, conforto ambiental, assim como
influência no escoamento das águas superficiais;

• Localização da Infraestrutura: avaliar a melhor localização da edificação com
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste caso,
deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas sépticas
quando necessárias localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos mananciais.

• Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo
tanto aos requisitos de conforto ambiental e à dinâmica de utilização da Escola quanto à
minimização da carga térmica e consequente redução do consumo de energia elétrica.
Trataremos mais desse tema no item 2.5.

2.3. PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

• Programa arquitetônico - elaborado com base no número de usuários - alunos e
funcionários - e nas necessidades operacionais cotidianas de uma escola de ensino
fundamental I e ll, possibilitando que os alunos experimentem e vivenciem a etapa do ensino
fundamental de forma equitativa e em conformidade com a Base Nacional Comum Curricular
(BNCC);

• Distribuição dos blocos - a distribuição do programa se dá por uma setorização
dos conjuntos funcionais em blocos e previsão dos principais fluxos e circulações; a
setorização prevê tanto espaços para atividades específicas, como administrativas, serviço e
as próprias salas de aula, bem como ambientes de interações entre os alunos de idades
diferentes, não apenas no pátio coberto e refeitório, mas também na biblioteca e salas
multiuso. A distribuição dos blocos prevê ainda a interação entre os ambientes internos e
externos, por meio de jardins e passarelas de circulação;

• Volumetria dos blocos - derivada do dimensionamento dos blocos e da tipologia
de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual dos projetos padrão
FNDE;

• Áreas e proporções dos ambientes internos - os ambientes internos foram
pensados sob o ponto de vista dos alunos. Os conjuntos funcionais dos blocos pedagógicos
(G, H e I) são compostos por salas de aula e banheiros. As salas de aula são amplas, o que
proporciona diferentes layouts e usos. Os espaços de higiene estão próximos às salas e
apresentam banheiros acessíveis, para cada gênero e com acesso independente dos
sanitários coletivos;

• Layout - o dimensionamento dos ambientes internos e conjuntos funcionais da
escola foi realizado levando-se em consideração os equipamentos e mobiliário adequados a
faixa etária específica e ao seu bom funcionamento;
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• Tipologia das coberturas - foi adotada solução simples com telhados ~m du~§
águas, com platibandas, de fácil execução em consonância com o sistema oomltrutlvo
adotado. Esta tipologia é característica dos projetos padrão FNDE;

• Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos de
iluminação e ventilação natural em ambientes escolares, em consonância com os Manuais de
Orientações Técnicas do FNDE;

• Elementos arquitetônicos de identidade visual - projeto com a inclusão de
elementos marcantes como: empenas cegas, brises, elementos vazados, texturas e
volumetria reta. Tudo isso permite a identificação visual da escola com os demais projetos
padronizados que atualmente são disponibilizados pelo FNDE;

• Funcionalidade dos materiais de acabamentos - os materiais foram
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries, bem
como possibilidade de aquisição em todo território brasileiro;

• Especificações das cores de acabamentos - internamente foram adotadas cores
e acabamentos privilegiassem atividades pedagógicas relacionadas ao ensino fundamental I
e 11.As cores aplicadas extemamente dialogam com elementos que compõe a identidade
visual da escola;

• Especificações das louças e metais - para a especificação destes itens foi
considerada a qualidade, facilidade de instalação/uso e a disponibilidade nas várias regiões
do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade e facilidade de
manutenção.

2.4. ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRiÇÃO DOS AMBIENTES

A Escola 9 Salas é térrea e possui 10 blocos distintos, sendo identificados de "A" a "I".
Os blocos são interligados por circulação coberta e, nas áreas externas, estão playground,
jardins, horta, bicicletário, pátio de serviço e castelo d'água. A organização dos blocos e áreas
externas foi proposta, conforme ilustrado na figura 1.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br- Site: www.fnde.gov.br
7

mailto:projetos.engenharia@fnde.gov.br-
http://www.fnde.gov.br


Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais - DIGAP
Coordenação Geral de Infraestrutura Educacional- CGEST

i•I
I~I ESTAOOOtoME"IIO

h__
ADMNISTRA llVO

SALAS OE AULA

HIGIENE

LEGENDA

SERVIÇO
f'lAN TA BAIXA

MJL TlUSO I BIBLIOTECA

Figura 1 - planta baixa de implantação dos blocos - Escola 9 Salas - Térreo

Bloco A:

• Quadra poliesportiva.
Bloco B:

• Jardim / circulação;

• Secretaria;

• Almoxarifado;

• Coordenação

• Sala de reuniões / professores;
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• Sanitários acessíveis adultos: masculino e feminino;

• Direção.
Bloco C:

• Hall;

• Cozinha, com:

- Bancada de preparo de carnes;

- Bancada de preparo de legumes e verduras;

- Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas;

- Bancada de lavagem de louças sujas;

- Área de Cocção;

- Balcão de passagem de alimentos prontos;

- Balcão de recepção de louças sujas.

• Utensílios;

• Despensa;

• Varanda de Serviço, com área de recepção e pré-lavagem de hortaliças;

• Lavanderia;

• Depósito para materiais de limpeza (DML);

• Copa Funcionários;

• Vestiário masculino;

• Vestiário feminino.
Bloco O:

• Vestiário masculino coletivo;

• Vestiário feminino coletivo;

• Vestiário masculino acessível;

• Vestiário feminino acessível;

• Bebedouros;

• Lavatórios para mãos;

• Depósito;

• Depósito de material esportivo.
Bloco E:

• Biblioteca.
Bloco F:

• 02 Salas multiuso;

• 01 Sala de Recursos Multifuncionais.
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Bloco G1:

• 02 Salas de aula - 1° e 2° anos;
Bloco H:

• 03 Salas de aula - 3°, 4° e 5° anos;

• Sanitário masculino coletivo;

• Sanitário feminino coletivo;

• Sanitário masculino acessível;

• Sanitário feminino acessível;

• Quadro elétrico.
Bloco G2:

• 02 Salas de aula - 6° e 7° anos;
Bloco I:

• 03 Salas de aula - 8° e 9° anos;

• Sanitário masculino coletivo;

• Sanitário feminino coletivo;

• Depósito.
Pátio de Serviço:

• Secagem de roupas (varal);

• Central GLP;

• Depósito de lixo orgânico e reciclável.
Refeitório:

Espaço aberto e coberto destinado às refeições coletivas dos alunos, atividades pedagógicas
e de integração. Este espaço relaciona-se diretamente com os blocos C, E e F e nele
encontram-se:

• Bebedouros;

• Lavatórios para mãos;

• Quadro elétrico.
Pátio Coberto:

Espaço de ligação entre os blocos D, E, F, G1, H, G2 e I onde há integração entre as diversas
atividades e diversas faixas etária.

Playground:

Espaço descoberto destinado à instalação dos brinquedos infantis.
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2.5. DIRETRIZES DE SUSTENTABILlDADE E CONFORTO TÉRMICO

As diversidades climáticas no território nacional são inúmeras. As particularidades
regionais devem ser observadas em conjunto com as necessidades de conforto espacial e
térmico. Assim, é fundamental que o edifício proporcione a seus ocupantes um nível desejável
de conforto ambiental, o que tem início com a elaboração de um projeto de implantação que
adeque a edificação aos parâmetros ambientais locais, tema inicialmente tratado no item 2.2
deste documento.

O presente projeto foi idealizado para que as fachadas laterais dos blocos pedagógicos
G1, H, G2 e I estejam expostas à menor insolação (sul e leste), de modo a minimizar a
incidência direta de radiação nos ambientes de maior permanência, conforme figura 1. A
orientação da edificação no terreno deve considerar a direção dos ventos favoráveis, brisas
refrescantes, levando-se em conta as temperaturas médias, no verão e inverno,
características de cada Município. Destaca-se, ainda, que é possível "espelhar" a escola para
garantir a orientação solar adequada, vide figuras 2 e 3.

PlANTA BAIXA
'''''LANTAÇÃO SUGERDA

SUGESTÕE S DE
ORII'NTAÇAo SOlAR

Figura 2 - croqui - implantação padrão
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PLANTA BAIXA
IMPLANTAÇÃO ESPf UlADA

SUGfSTÔE s ee
ORIENTAÇAO SOLAR

Figura 3 - croqui - implantação espelhada

2.6. DIRETRIZES DE ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 30 da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - LBI _
13.146, de 06 de julho de 2015, acessibilidade é definida como" Possibilidade e condição de
alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos
urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou
privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou
com mobilidade reduzida".

O presente projeto arquitetônico, desenvolvido em consonância à norma ABNT NBR
9050:2020 -Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê
espaços com dimensionamentos adequados, mobiliário e equipamentos especificados de
acordo com a norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações
visuais e táteis.

Assim, tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:

• Localização prevista para Mapa tátil de orientação às pessoas com deficiência
visual;
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• Desníveis de piso rampados;

• Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual;

• 04 Sanitários acessíveis (femininos e masculinos) para pessoas com deficiência;

• 02 Vestiários acessíveis (feminino e masculino) para pessoas com deficiência;

• Portas com vão de abertura superior a 80cm e puxadores horizontais, quando
necessários.

2.7. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- ABNT NBR 9050:2020, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos;

- ABNT NBR 16637:2016, Acessibilídade - Sinalização tátil no piso - Diretrizes para
elaboração de projetos e instalação;

- ABNT NBR 9077:2001, Saídas de emergência em edifícios;

- Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ensino Fundamental
de nove anos - Orientações Gerais. Brasília: MEC, SEB, 2004;

Diretrizes Técnicas para apresentação de Projetos e Construção de
Estabelecimentos de Ensino Público - Volumes I a VI- FNDE, 2012;

- Manual de Orientações Técnicas - Seleção de Terrenos para Edificações Escolares
e Implantações de Obras. FNDE, 2017. Disponível no sítio eletrônico do FNDE;

- Manual de Orientações Técnicas - Elaboração de Projetos de Edificações Escolares
- Ensino Fundamental- Volume 111. Em desenvolvimento. FNDE, 2017. Disponível no sítio
eletrônico do FNDE;

- Catálogo de Serviços; Catálogo de Ambientes; e Catálogo de Componentes I FDE _
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - Governo do Estado de São Paulo _
Secretaria da Educação, http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

E-maU: projetos.engenharia@fnde.gov.br - Site: www.fnde.gov.br
13

http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br.
mailto:projetos.engenharia@fnde.gov.br
http://www.fnde.gov.br


Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais - DIGAP
Coordenação Geral de Infraestrutura Educacional- CGEST

3. SISTEMA CONSTRUTIVO
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